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TERI,IO DE FOI,IENTO N" 02/2023

TERI''O DE FOMENTO QUE CELEBRAÀí À
FrnúDÀÇÃo M[rNrcrpÀr DE ct LrrrRÀ,
ESPORTE E I.ÀZER - ESNCEL E À
FEDERÀÇÃo PÀRAENSE DE crcLrsrro_FPC, CONT.ORME ÀBÀrxo !{ELHOR SE
DECIÀRÀ:

Celebração do termo de fomento entre a FInIDÀçÀO mrNrCIpÀL DE CULTTURÀESPORTE E IÀZER - Ft NCEL, pessoa juridi-". ã. aireito púbtico interno,inscr.ito no CNPJ sob o n" 02.326.-793/00OI_àg , com sede na Àv. WêynêCavalcante, L2ZO, sala 2O2, canaã dos Cára;as_ea, CEp: aarrr_óOõcanaã dos Carajás, Estado do pare, .,a"i. ato representado pelorepresenrado pelo sr. À*ToNro cenros oa siià -üBdü, -õr.Il".
Presidente, portariâ 5OO/ZOZI_cp, portador cto Rc sob o No 3g2t\6sSp,/To inscrito do cpF n" 921 .7aà.OAf_OO, 

-re"iOente 
à Rua Cristalina,S/N, Vila planalto CEp: 6g53?_000 Canaã dos Cara;ás, Estado do paráie a FEDERÀÇÂ, pÀnàENSE- 

?E CrCr.rsro-r'pc- l-i"""ou jurldica de direiroprivado, inscrito no CNPJ sob o n." OZ.ZZi.lgltOOOl_69. com sede naAvenida João paulo ÍI n" 02, Bairro: CuriO-Uti.,q", gáfe*_pJ-, -Cnp
66.67-0-710, representa-do nêste ato p* - 

""u 
presldente o senhorEDfLSON RfBEfRO DÀ SrL.rÀ XRÀttER, U.."ii.i.o, divorciado, mllirar doExército brasi.Ieiro, portador RG sob no 010OOO3O5_2 MD_EBIpa einscrita no CpF sob na AOO.gZS.lff_gi, resiaente e domici.liado naAvenida Tavares Bastos n"1000,Comple*..,to- gf.f apt. 303 Bairro:Marambaj.a, Bel-ém -pa , cEp 66.OfS_OOi, . .i.,a.,

COIISIDERÀIIDO o inLêre^ssê__da Entidade juntamentê com a FI,NDÀÇÃOt,uNrcrpÀr DE ClrrrronÀ EspoRrE E rÀzER - nírcer em fomentar atividadesdesportivas, a fim de incentivar a ".fo.iru. o ciclismo no municipiode Canaã dos Carajás e atletas, visando ser referência no esporte,com as reafizaÇões de grandes eventos á nível estadual;
CoNSIDER]ANDO quê a FEDERÀção pÀRiaENsE D8 CICLISI O é uma Associação
""T 5i1".1ucrativos, que busca l,evar o ciclismo a todos e difundir amodalidade, usando o esporte como fer.ramenta de incfusão socialbuscando sempre o aperfeiçoamento técnico da mesma, dandovisibilidade e valorização para a formação de grandes atletas,profissionais e seres humanos -

CONSIDERÀI,IDO que o plano de trabalho
PÀAÀENSE DE MOUNIÀIN BIKE I{AR,ÀTEON 2023)
no municipio de Canaã dos Carajás.

CONSIDERAIIDO que a entidade propôs
VIII do ar:L. 2" da Lei 13.019/2014.

vi sa
no

realizar
dia 07 de

o CÀMPEONÀTO
maio de 2023,

a parceria nos termos do inciso

RESOL\rEll ce.Iebrar o presente Termo deê condj-Ções segu j-ntes: Fomento, conforme as c1áusulas

víeyne Cavalcante, L220, sa]a ZO2, Canaà dos carajás_pA, cEp:68537-000 Canaã dos Carajás, Estado do pará-
Av.

EDILSON RIBEIRO DA SILVA Àr..do d.6.D dEr.r po, rD(sor{

KRAMER:80682s37187 ffi,:!,t'1ffffi"'"
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cu(usur.a pRu,tErRÀ _ Do REGTuE

orffi&FÍ$\CoúiúomtÉ

obedece às regras
Decreto Federal no

para efeitos legai s,n". L3.079/2O14 pelo
n" 101/2000.

crÁust LÀ sEGgNDÀ _ Do oB,rEro

2.1 - À RealizaÇào do CAMPEONÀTO PARÀENSE DE CICLISMO em Canaà dosCarajás será um evento a. nivel estadu.i; -;r; ocorrerá nos dias 07 demaio do corrente ano, onde 
"".a p..".liúo"1=ru.tro" que variam entre 5e 100 guilômetros de acordo com ê.o. .-u-t.!-oJ..

cuíusur.A rERcErB,À - DÀs oBRreÀçôEs Dos coNvENENTEs

3.1 - DO rlln rcÍpro DE CÀrrÀÀ DO§ CÀnÀ.rlis:

3.1.1 - Obr.iga-se o MUNIcÍpIo DE cANÀÀ DoS CÃRÀJÁS a repassar osrecursos fi.nanceiros no vafor roral J; újzr.:so,oo (trêzêntos ê;l§""".T ,T"1'.JJ."'?tos 
e cinquen* -l"ii"l, para a consecuçao ao

deiembolso ^rr"ã..j." "Y3"r?t" t""'"::"",ro."#"t"d" " .t.;;;;;:" ;"
apresentadas: ç uurrrorme prestação de contas

1.1 - Este
instituidas
8.726/20t6 e

3.L.2 - Exercer,
acompanhamento da

3.2 Da FPC

termo de fomento,
pela Lei Fêdera1
Lei complementar

por meio de
execução de

um representante
seu objeto.

indicado pela Ft NCEL, o

3.2.1 Exêcutar, sob s
aco.rdo com or.no o" 

-.ri|i;"".Xt:"t"t'"t"11""' o ob j eto do Fômento de

3.2.2 - permitir o acompanhamento dos traba.Lhos por represêntantesindicados pela FUNCET' mediante ro-"""in 
"rio-i.urro de identificação.

3.2.3 Responsabi l i zar_se pela qui.taçáo de todos os encargosprovenientes da aquisiÇâo 
- 
de bens, 

"""ú.Lçao de serviÇos bem comopor outras despesas crue forem .,ecessárias Jo cumprimento do objetodeste instrumento, incIusi"" 
"ont."i.iãJ-ã. 

- 
a"...i ros, os quais náoterão víncuro de qualquer natureza -l-om*'a 

EUNCE! e não poderáodemandar quaisquer pagamentos dêsta -

Canaã dos Caraj ás-pA,
Estado do pará.

EDILSON RIEEIRO DA SILVA
KRAMER:806825371 E7

UEli:

NÀTUREZÀ
DE

DESPESÀ
VÀI.OR DÀ PÀRCELÀ

CODIGO Parcela única TOTÀT GER.ÀT
EI,NCEL

MUNIC PIO
33. 90 .39 Rs327 . 350 . oo R§327 . 350, OO

Av. Wêyne Cavalcante, lZ2O, saLa 202,
68537-000 Canaã dos Caraj ás,

^t!n.d. 
d. Íóm d€íàt !.Í EOit5ON

ÊlEtio D^ slLV XMTnER&s25r?ts7
D.d6:2023.ú 25 O4gl I {,r.OO
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que seus empregados,
a execuÇão do obj eto
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com
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- 
pREFEtruRÂ MUNrcrpAL DE clxaÃ »os cenuÁsrux».1çÃo uuucrrÁL DE cur-ruu, rsronííÉiiãrn

3.2.4 - Responsabi f i zar_se pelos acidentesprepostos ou contratados derem 
".rr., au..ii"deste FOMENTO,

3.2.5 - Àssumir os trj-butos de sua respectiva responsabil idade legàI,ficando a EUNCEL autorizado a reter É 
-.".aitr", 

todos os tributos aque estêja obrigada pela legislaÇão 
"í- "igor, descontando tais

;;t;áff*f"". 
evenruais quantias iepassadas _ rnC po. forÇa desre TERMO

3.2-.7 - Responsabi L i zar_se por todostrabalhi s ras, p.."ia-.r*ia.i os e ii- scai.,-;rr:" :X'""_".:. .":ffi :?::da legislaçào social ou de. qualquer ;;;. -.".;*" 
jurÍdico, decorrenreda contrataÇão de profissionais, tri.iãia.io" e/ou empregadoscontratados para execuÇão objeto a""t" róúúo, que não terão vínculode qualquer natureza c

pagamentos desta. 
om a FUNCEL ê não poderão demandar q"i;;;;t

3.2.8 - Responsabil i za1;se, eela pJ.ena divutgação d.o apoio financeiroda FUN.EL em todas as divurlaçÕe" ., i.r..r""" pubricitários rêfativasao objeto do presente -t".*o. .^'- a-"pãi"f com afixação de
::i::í:::"'"" 

no objero da parceria 
"-.-ial esse fixo ou móve1.

' Logomarca da Fundação Municipar de curtura Esporte e Lazer _EUNCEI;
. Número do Termo de parceriai
. Objêto da parceria;
. Demais j-nformaçõês exigidas pelo Municipio.

3.2.9 - Àpresentar rêlatório das mêtas constantes no plano detrabalho e pesquisa de satisfaÇão, c-om refatório fotográfico,dêsenvolvidas rnensalmênte, co.o .eqri"ito-f... avaliação de àIcancedo objeto da parceria.

3.2 .10 - Encaminhar a
de contas final após
60 (sessenta) dias -

EUNCEL, prestação de contas anual e a prestaçãoa conclusão do objeto no prazo ,à*i.o 'à"

3.2.11 - Os bens, equipamentos e materiais permanentes adquiridosrecursos provenientês destê Termo de Foiento serão gravadoscLáusula de inal ienabi l idade, .o-pro*".r-aã"1 
"ra 

a transferênciapropriedade à administração pública, 
"" tipOtà". de sua extinção.

3_.1.12 - _Os bens, eguipamentos e materiais permanentes que nãoobjetos de registro êT _ó:São competente, dêverão ser gravadosinal j-ênabitidadê em cartórtá oti"iui 
"";;á";;".

sào
sua

os recursos nos casos previstos na Lei no

!{eyne Cavalcarte, LZ2O, sala 202, Canaã dos Carajás_pÀ, CEp:6853?-000 Canaã dos Carajás, Estado do pará-
EDI5ONRIEEIRODASILVA Ásrdo.'.rb.Eó..rú&rior
(MMEk&ós2537r87 trf"Íáffi,",

Av.

3.2 . 13 - Restituir
73 .0t9 / L4 .

cuiusulÀ euÀRTÀ - Dos REcuBsos FrNÀNcErRos E oRçÀrrElrrtÁRros



a o PTEFTIIt,NA

DOS CARIAJA§

de EOMENTO correrão

e

CEP:
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CÁRÂJÁS

FUNDAÇÃO MUNICIPÁL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

I,*l

t!.1 - Os recursos para execução do presentê termopor conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidadê cêstora: 19 - t undaÇão Municipal de Cultura Espoltê e Lazer.Unidade orÇamentária: 1929- Fundação lhrnicipal de cuitura E=p;"1"'Lazer .

Projeto atividade: !3 !22 1315 2.191_
Fomento, Entrê entes públicos e priwados.

Rêalizar Conv/coop/Tetmo de

Classifiêaçâo econômica: 3.3.90.39.00 Outros Sêrviços dê Têrceilo aPessoa .ruridica.
vÀtoR: R§32 7 . 350,00 (Trêzêntos ê vintê ê setê nil trezentos ecinguênta rêais)
IOIÍrE DO RECURSO: 1?OSOOOO Trarlf. União Royâlties Rêê. Ilrinerais
cüiusl,IÀ errrNTÀ - Do pR Azo

Plano de Trabalho
a integrar este

5.1 - O presente termo dê fomento terá duração de 01 (um) mês acontar da data da pubricação de seu Extrato no Diário oficiar dosMunicipios do Estado do pará, podendo ser prorrogado medianteconsenso dos participes por meio de Termo Aditivo.

crÀust LÀ sE:xrÀ - DÀS ÀTTERAçõES

6.1 - À vigência da parceria poderá sêr alterada mediante solicitaÇãoda organização da sociedade civiJ-, devidamente formalizada ejustificada, a ser apresêntada à administração pública em, no míni-mo,trinta dias antes do termo inicialmenLe previsto.

CLÁUSUIÃ SETIIIÀ - DO PÍ.ÀNO DE TRIABÀIEO

7.1 - As partes obrigam-se a cumprir fielmente o(Anexo 
- 
T) ap.rovado pelos partícipes, o qual passafêrno de Fonênto, independentemenú de traiscrição.

7.2 - Excepc i onalmente, admitir-se-á a propositura de reformulação doPLano de TrabaLho (Anexo f) por qualquer uma das partês, que seráprevj-amente apreciada pelo sêtor técnico e submetida a aprovàçao áospartícipês, mediante a formalização dê Termo Aditivo ou alostiia^entoa este instrumento, vedada, porém, a mudanÇa de objeto.
cü(usI,IÀ orrÀvÀ - DÀ DENúNcrÀ E REscrsão

8.1 - O presente Têrmo d.e Eomento ficará rescindido de pleno dlreito,indêpendente de aviso, notificação ou interpelação judicial ouextrajudicial, na inobservância de quaisquer de suas cándições pordesvio de finalidade, fa1ência, ou concordata e demais hipótesesprevistas em lei.

Av. Weyne

)
Cavalcante, 1220, sala 202, Canae dos Carajás_pÀ,
68537-000 Canaã dos Carajás, Estado do pará.

ED|LSON RIBE|RO DA STLVA Âssinrdô&fmdrieitarpôÍED[5oN

KRAMER8o682s37r87 &T§,3i,*:H*ffif,".

üiffidrp$aíCfi*làhorÍsiÉ
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pREFETTURA MUNIctpAL DE cANaÃ oos c,lnllÁs
FUNDAÇÃo MUNrcrpAL DE cur-Tunl, rsponrr riiZrnI

i 1"1
8.2 - O presente Termo de Fomêntô poderá ser denunciado atempo, por iniciativa de qualquer dos participes,comunicaÇão exprêssa, com antecedência de 60 (sêssenta) dias-
8.3 - Havendo pendências, as partes deflnirão, através de termo deencerramento do Termo de Eom€nto, as responsabit idades relativas aconclusâo ou extinçâo de cada um dos traúafhos e todas as demaispendências, respeitadas as atividades êm curso.
8.4 - Ocorrendo a denúncia ou qualquer das hipóteses que imptiquemresci-são deste Termo de. Eomento, filam as partes responsáveis pelasobrigações decorrêntes do prazo 

"* qrr. t"r,hu' vigido este instrumento,credi-tando-se aos mesmos, iguatmenie, os beneficios adguiridos nomesmo periodo.

CIÀUSSLÀ NONÀ - DA PI'BLICTDÀDE

0itr b pes*r Coíüih o aTÉlÉ

qualquer
mediante

9.1 - O presente têrmo de fomento serácontados da sua assinatura, no Diário
resumo.

publicado em
Oficial dos

10 (dez) dias.
Municipios, em

clÀust LA DECIrrÀ - DÀS DISPOSIçõES DÀ r.Er

10.1 - Deven ser considerados os itêns abaixo:

19.1:1 - A definj-ção se for o caso da titularid.ade dos bensdireitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria9ue, em razào dessa, houverem sido adquiridos, pr"d;;ià;" -*
transformados com .recursos repassados pela admi-nist..çaá friUli.ul

e
e

ou

L0.L.2 - A estimativa de aplicação
destinação dos recursos aplicados;

financeira e as formas de

10.1.3 - A prerrogativa do órgão
recursos financeiros de assumir oupela execução do objeto no caso defato relevante de modo a evitar sua

10.1.4-aprevisãode
pagar, o quantitativo
funcionalidadei
10.1.5 - À obrigação
movimêntar os recursos
instltuição financeira

10.1.6 - O fivre acesso
referentes aos instrumentos
execução do obj eto.

crÀust,IÀ DECTMA pRruErRA _ DÀ NOVÀÇÃO

ou da êntidade transferidora dos
de transferir a responsabil idade
paralisação ou da ocorrência de

descontinui.dade;

que, na ocorrência de cancelamento de restos apossa ser reduzido até a etapa que apresente

de a organização da sociedade civil manter
. 
n?. .ontu bancária especifica da parcerta

indicada pela AdminislraÇão púb] i ca,.

dos
aos

e
em

sêrvidores dos órgãos
processos, documentos

ou
e

entidade
locais de

11.1 - o
não será
aos seus

Av.

não exercic.io de qualquer direito que assistainterpretado como renúncj-a e nêm importarátermos, não podendo, portanto, ser irxrocado

aos participes
novação quanto

como precedente

CEP:
Iríeyne Cavalcãnte, 1220, saLa 2O2, Canaã dos Cãrajás_pA,

68537-000 Cânaã dos Carajás, Estado do pará.
ED -sON RtBgRO DA S|LVÂ tuÍDdôd€ fom. d,ebr er EoeN
KRAMER:8o6s2s37r87 3ff.H,t]Xffi*tf,1,^,
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para a repetiçâo
tempo .
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pREFErruRÁ MUNtctpAL DE cÁNÂÂ Dos cARAJÁs
FUNDAÇÃo MUNtcrpAL DE cur-Tunl, rsrontsB ieZrn

do fato toLerado, podendo ser
0itrkftm hrstriúo Ê

exercitado a qualquer

cr.Áusur.e oÉcrul sEGrlrDÀ - rro EoRo

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Canaã dos Carajás _ Estado doPará para dirimir quaisquêr controvérsias oriundas áu ."..r-rJ àopresente termo de fomento.

E assim. por estarem justas e acertadas
termo de fômêntô em três vias de igualas testemunhas abaixo

as partes, assinam o presente
teor e forma, juntamente com

Canaã dos Cara jás,18 de Abri] de 2023.

bo

ESPORTE E IÀZER FUNCEIDiretor presidente

EDILSON RIBEIRO DA SILVA AssinâdodefoÍma disitâtpor EotLsoN

KRAMER:80682s37187 ff.'§r3ir'j:YlH*ffi:,,'r,
EDILSON RIBEIRO DA SIL\TÀ EIUN.TER

presidente
Federação paraense dê Cicl ismo_Fpc

TESTEMUNHÀS ;

1

Av. Wêyne CavaLcante, 1220, saLa 202, Canaã dos Carajás_pÀ,
68537-000 Canaã dos Carajás, Estado do pará.

CEP I

!\


